
FIs.i/g

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA COUNAS
Rua Sâo Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ. 01 608 768/0001-06

Processo Administrativo n' 009/2023
Ittexifiiòiiidade de iicitaçõo n* 003/2023

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DO MUNICÍPIO DE NOVA COUNAS

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contratação direta por inexigibiiidade th Licitação
interessado: Câmara Municipal

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação da Câmara Municipal de Nova Colinas através da presidente
da CPL para emissão de parecer jurídico acerca de processo administrativo instaurado com o
objetivo de contratação de prestação de serviço de assessoria e consultoria jurídica para
atender as necessidades da Câmara mnnídpal de Nova Colinas-MA. conforme
especificações em anexo, com fundamenio legal na lei 14.039 de 17 de agosto de 2020,
subsidiada pela lei 8.666/93.

ANALISE JLRÍmCA

A contratação direta pretendida, na hipótese de inexigibiiidade de licitação é
perfeitamente possível, eis que encontra fundamento factual e legal, senão vejamos:

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o
princípio instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a contratação mais vantajosa para
a Administração

Art. 37, A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da Uníào. dos Estados, do Distrito
Federal c dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte; (Redação pela
Emenda Constitucional n® 19, de 1998).
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XXI • rcssalvmios os casos especiftcack>s na legislação, as obras,
serviçoji, compras e alierkaçdes serào contratados mediante proces.so
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, ccan cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas ns condições efetivas da proposta, nc» termos
da lei, o qual scancrrte pennituA as exigências de qualrfrca^
técnica c econômica indispensáveis à garantia do curapnmoilo das
obngações

Tal principio - o dc licitação por ser regra, deve ser lidt> da forma mais extensível
quanto possível, ao passo que as exceções devem ser lidas e interpretadas de forma restritiva.

Assim manda a boa hermertêutica por meio do enunciado da interpretação restritiva
das regras de exceção fexcepíiofws sitm s/ncftssmux' ftuerfyfVfiVHmis). Na prática: licitar
sempre quando possível, contratar sem licitação somente quando estritamente necessário

Entretanto, a Carta Mágna prevê expressamente a existência de casos que
excepcronam o dever de írcitar. Sâo os casos das licitações lidas por inexigíveis, dispensadas e
dispensáveis

A contratação sob análise, se amoldo á hipótese de íncxígibílidadc, eis que se
submete á hipótese do artigo 02 da lei 14.039 de 17 de agosto de 2020

§ I' (}s síniçús prr^hsífmais de crmtabtíidade sãá, por sua natureza^
técHicos e singulares, quando comprovada sua nidória especialização^
nos termos da lei

^ 2' Ctmsiderehse ntitória especialização o prtj/issifmal tm a sociedade
de pntfissttmais de ctmtahiUdade cujo conceito no campo de sua
especialidade, decttrrente de desempenho anterior, estudtks.
experiências, publicações, organização, aparelkamento, equipe técnica
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfação do objeto do contrato, ̂  (NR).

Artigo 25, inciso 11, da Lei 8.666.'93,

Alt 2S. É inexigivri a Hcitaçâti quando houver inviaèUidade de competição,
em especial:

II - para a contraiaçãá) de serviços lécmcos enumerados mt art i3 desta Lei,
de natureza singular, com profissionms ou enqtresas de notória
eytevializaçào. vedada a inexiftihitidade para serviços de publicidade e
Svuigação;

Visa-se contratar serviços de profissional de contabilidade para atender as
necessidades da Câmara Municipal, mediante mcdiatc prestação dc serviço.

Diante da subjetividade que permeia a contratação inferimos que nào há j^i^metros
objetivos hábeis a autorizar disputa em ̂bito concorrencial. Diante disso ímpôe-nos a
que a licitação m cusu nâo é possível. ob

ó



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COUNAS
Rua Sâo Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608 768/0001<Í5

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos;

iMviÃvei a seleção através 4e UcUoçõa, eis que itão hMverú
criiéria tíèjeévo tie jMfqamento^ Será utqtassivei ideutifietír mm
ângulo úuk-o e deternuMoJif para d^erenciar as performances
offáuiKVML Al/ a caractetiutqâo da inviabilidade da con^eti^da."

No presente caso. a competição se mostra inviável, pelo tato de que o serviço a ser
contratado tem natureza incompatível com competição, tomando-se impossível quantificar
quem seria o melhor.

Dessa forma, tem-se justificada a inexigibilidade de licitação tanto pela
circunstância do objeto em si. como pelo enquadramento no dispositivo legal.

Nesse diapasâo. segundo a Lei Federal 8.666/93, Art. 25. *' f: inexigível a licitação
qttando hoií\>er inviabiUtiaJe Je competição^ em especial:"

Forçar a Administração Pública a realizar licitação, nestes casos, resultaria cm
prejuízos financeiros e em violação direta ao principio da economicidade. O procedimento
resultaria inútil c ccmtrário ao interesse público c, no ponto, nào sc olvide os altos custos
dispendidos pela Administração toda vez que realiza licitações, seja com a mobilização do
aparato técnico ou administrati\ o que utiliza para levar a cabo o procedimento.

Diante do contexto faciual, nflo seria viável lançar mão de licíiaçao porque
indubitavelmente estamos diante da ausência do seu pressuposto lógico. E mesmo que não não
lhe faltasse tal premissa, a doutrina é pacifica cm reconhecer que a inexigibilidade abrange
tombem os casos em que a contratação necessária a satisfazer a necessidade estatal é
incompatível com a natureza do procedimento ücitatório. o que seria suficiente para proceder-
se a inexigibilidade.

Celso Antonio Bandeira de Melo, citado por Marçal Justen Filho, ao analisar o
capui do anigo 25. com a costumeira precisão ensina:

*'Em .vuma: sempre que se possa detectar uma induvidnsa e
objetiva contradição entrre o atendimento a uma finalidade
Jurídica que incumba à.4dminisíraçâo perseguir para o bom
cumprimento de seus mistas e a realização de ceertame
twiíajôrio, porque este frustraria o correto alcance do bem
Jurídico posta sob sua curOr ter^seni de ctmciuir que está
ausente o pressup^isto Jurídico da Ikkaçdo e se, esta não for
dispensável cfim base em um dos (ncísos do art 24, ser
havida como excíuida ctmt supedâneo no art 25"

E arremata o saudoso Hely Lopes Meirelles:

**casuismos e a Inépcia do legislador não podem ser iqwcados
para inqmr o procedimento Ikitaíiirio quando CKie^mostrar
absolutamente incompatível com a orientaçé^^^^endida
fiela Administração"
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CONCLUSÃO

Desse modo, obedecidas as demais regras c<Mitidas na Lei Federal d° 8.666/93,
entcndc-sc que a Administração Pública consulcnie, poderá realizar a contratação direta para o
presente caso, com esteio no caput do anigo 25, da Lei n 8.666^93, e no artigo 2" da Lei 14.039
dc 17 de agosto de 2020

Assim, opino pela realização da contratação na forma pretendida e apresentada.

SJM. Este é o parecer.

Nova Colinas, 31 de janeiro de 2023.

Anailza /Borges
Procuradora do Muniomiarde Nova Colinas

OAB/MA 5085


